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DECRETO N" 63/2020 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE USO DE 
BEM PÚBLICO PARA REALIZAÇÃO DE UMA 
TRANSMISSÃO REMOTA AO VIVO SEM 
PÚBLICO  (LIVE  BENEFICENTE), E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALÉRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando o parágrafo terceiro, do artigo 10, da Lei Orgânica do 
Município de Serrana; 

Considerando a atual necessidade de captação de recursos financeiros, 
alimentos, materiais de higiene e outros, As Entidades Assistenciais e filantrópicas deste 
município; 

Considerando que a proposta apresentada pelo idealizador do evento, Sr. 
Adriano Aparecido Caconde, possibilita lazer e entretenimento A população, bem como 
vem de encontro com as necessidades enfrentadas pelas Entidades sediadas em nosso 
Município; 

Considerando o posicionamento favorável do Responsável pela 
Vigilância Sanitária, face A situação de emergência para enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavirus; 

Considerando o Decreto n° 52/2020, que dispõe sobre estratégia de 
retomada consciente "Fase Amarela"; 

DECRETA:  

Art.  10. Fica autorizado o uso do Parque Ecológico e Cultural Bela 
Fonte, implantado entre as Ruas Serafim José do Bem, Duque de Caxias e Inês Flauzina 
de Almeida Terçariol, ao Sr. Adriano Aparecido Caconde, portador da cédula de 
identidade RG n° 41.837.022-9 , inscrito no CPF/MF sob o n° 347.048.788-05, residente 
e domiciliado A Rua:  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, n° 496, na cidade de Serrana-SP, 
para a realização de evento, denominado  "Live  Beneficente", que consiste em uma 
transmissão remota ao vivo, sem público presente, a ser realizada no dia 13 de setembro 
do corrente ano.  

Art.  2°. Cumprirá ao idealizador do evento adotar todas as medidas 
necessárias ao bom e fiel cumprimento de toda legislação pertinente e afeita à sua 
realização, assim como as de preservação da integridade de sua equipe, dos bens e do 
prédio público ora cedido, cumprindo destacar o ECAD, as obrigações tributárias, 
comunicando caso necessário A Policia Militar do Estado, dentre outros afeit 	o 
evento. 
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Art.  3°. Fica expressamente proibida a presença de público durante a 
realização do evento, conforme preceitua o artigo 7° do Decreto 52/2020, assim como 
fica determinada A adoção de todas as medidas de prevenção ao enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavirus, como, uso obrigatório de mascaras, álcool gel, 
distanciamento seguro entre pessoas, dentre outras.  

Art.  4°. 0 prazo de vigência da presente autorização  sera  das 06:00 hs do 
dia 13 até As 23h do dia 14 de setembro do corrente ano. 

§ 1°. 0 idealizador do evento deverá entregar o imóvel até o dia 14 de 
setembro de 2020 As 23h., nas mesmas condições de uso e conservação em que se 
encontrar na data do recebimento, inclusive com a remoção de todos os bens instalados 
para realização do evento. 

§ 2°. A não remoção dos bens e/ou equipamentos utilizados na realização 
do evento no prazo descrito no parágrafo anterior, sujeitará, A incorporação dos mesmos 
ao patrimônio público Municipal, sem direito de qualquer ressarcimento ou indenização.  

Art.  5°. Fica determinado As Unidades Administrativas competentes, o 
acompanhamento das realizações do evento, de modo a fazer cumprir as determinações 
contidas no presente e resguardar o bem público ora permitido.  

Art.  6°. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D' ALVA 
27 de agosto de 2020. 

VALÉRIO A 	0 GALANTE 
PREFEI S UNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  e DOM  

MART 
Secretári  

OSE JURI 
Municipal de Administração e Finanças 



SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SERRANA  
DVS  - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Rua: Duque de Caxias, 569 — Centro 
Fone: (16) 3489 1583 	Endereço eletrônico: visa(&serrana.smov.br  

Serrana, 25 de agosto de 2020. 

Oficio 116/2020-DVSNISA/SMS 

Assunto: Resposta ao  Of. NJ  n°122/2020 

Ilustrissimo Senhor, 

Venho através deste, comunicar a Vossa Senhoria em resposta ao oficio 
citado acima, que de acordo com o Decreto 52 Art.4°, VI-Caso a região se mantenha 
ao menos 14 dias, na fase amarela do plano SP, o Parque Ecológico e Cultural Bela 
Fonte será aberto, após este período, apenas para atividades individuais, sendo 
vedadas as práticas em grupo e  Art  7° parágrafo único. É permitida a realização de 
eventos culturais esportivos, entre outros, desde que sem presença de público, para 
transmissão por quaisquer meios. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Guil me Montanani 
iretor DVS 

V 	ncia Sanitá a 

limo Sr. 
Daniel Fernandes de Freitas 
Diretor Técnico Jurídico 
Departamento de Jurídico 
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Aisninistracie 2017-2020  

OFÍCIO  NJ n° 122/2020 

Ilma. Sr. 
Guilherme  Montanan  
Secretário da Vigilância Sanitária 

Solicito, 

Parecer do Departamento de Vigilância Sanitária sobre a possibilidade de realização do evento 
utilizar o espaço do Parque Bela Fonte. 

Atenciosamente, 

agost 	020. 

Malt*  
FREITAS 

Diretor  Técn 	lc° 

DANIEL FERN 

rrefeltura Municipal. 	t...aruna 
Divisdo de Vigilássia Sesitirie 

1 	Data __11.24 	.242,2  o 
111.° Protocol* 
Rtbrica 

Serrana, 06 



ESTADO DE  SAO  PAULO 
PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtros aplicados ao relatório  

Número do processo: 0003410/2020 

Pagina 1 / 1 

Data: 06/08/2020 

Número do processo: 	0003410/2020 	 Número 	264.54U.I1P-68 

Solicitação: 	 168- Autorização para utilização de  Area pittance 	 Número do protocolo: 125026 

Número do documento: 

Requerente: 	 102800 - ADRIANO APARECIDO CACONDE 	 CPF/CNPJ do requerente: 034.704.978-85 

Beneficiário: 	 CPF/CNPJ do beneficiário: 

Endereço: 	 Rua  DR.  TANCREDO DE ALMEIDA NEVES N°496 - 14150-000 

Complemento: 	 Bairro: JARDIM BOA VISTA 

Loteamento: 	 Condomínio: 	 Município: Serrana - SP 

Telefone: 	 Celular: 	 Fax:  

E-mail: 	 Notificado por:  E-mail  

Local da protocolização: 700.102.060 - EXPEDIENTE 

Localização atual: 	700.102.060 - EXPEDIENTE 

Org. de destino: 

Protocolado por: 	Adalgisa da Silva Coelho de Sousa 	 Atualmente com: Adalgisa da Silva Coelho de Sousa 

Situação: 	 Não analisado 	 Em tramite: Não 	Procedência: Interne 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 	06/08/2020 10:32 	 Previsto para: 21/08/2020 10:32 	Concluído em: 

Súmula: 	 Solicito o espaço do Parque Bela Fonte para a realização de uma  live  Beneficente em prol das entidades APAE e Abrigo Santo  
Andre.  
A  live  sere realizada a portões fechados, somente com a equipe que realizará a  Live.  
Para o dia 13 de Setembro de 2020. 

Observação: 

Adalgisa da Silva Coelho de Sousa 	 ADRIANO APARECIDO CACONDE 

(Protocolado por) 	 (Requerente) 

Hora: 10:36:40 

Sistema: Protocolo  Fly  / Usuário: AdalgisaCoelho / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 



,+° , 1.0•",- '  93-r" 

/7c- 0,(-P  

r/  

REQUERIMENTO 
Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Serrana 

DADOS DO REQUERENTE 
Nome/Razão So7

,
M 

- -• 	077 702 797?  
CPF/CNPJ: 

5L/70K67E3,60 5 
RG: 

W8 370 7 - (6)77spg9 
Fone:. . 
( 	 x' _ 

Enr9:777,ado„ 
N°: 

Bairro: 	
60 0. rz:zi 

 Cidade: 
_
572  17/2  CEP:  

mail:  

R uer/Solicita  
Cadastro Mobiliário Observações: 

Inscrição 
Alteração 
Encerramento 

Certidão Dados do Imóvel: CDA: 
De Valor Venal Rua: 
Negativa de Debito N°: 	 Setor: 	Quadra: 	Lote: 
Outra Certidão (esclarecer) 

Daes 
Ligação de Água 
Ligação de Esgoto 
Mudança de Cavalete 

Endereço em que serão Ligados a Agua/Esgoto ou mudança do Cavalete: 
Rua: 	 n° 
Bairro: 

Outros Pedidos Dados da Solicitação: 
Habite-se 
Aprovação de Projeto 
Troca de Lâmpada 
Outros 

Rua: 	 n° 
Bairro: 

Esclarecimentos/Observações  
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Uso dos Órgãos Internos 

Deferido 

Indeferido 

411, 	 es! 
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